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LEI li9 2.58t ,,-_' DE '01,' -DE'' DEZEMBRODE 1993.
"Concede perpetuidade a sepuitura 7.196;' QtiadraOSdo-çe;;;r.;
tério de Nova .Iguaçui~.•

AUtor :" Veréador

I A ~'~ICIPAL' DE NOVAIGUACU,PORSEUS
REPRE,SENTANTESLEGAIS,DECRETAE EU SANCIONOA SEGUINTELEI:

, Art~ 19 - pica concedida perpetuidade ,a se 
pulburá 7.j96; QuAdra OS do Cemitério de,Nova_Iguaçu, onde
se acham inUllllldos 'os restos mortais ,de CEZARlOMARClANO_'FI-
LHO falecido em 09 de junho de 1947, . , !

I í
i, ,- Art. _29 :. À família de CEZARIOMARC~O Fl-
-LHO,ficam assegurados 'todos os 'direitos ,da perpetuidade de I
que trata o artigo"·anterior ~

Art. 39 -Esta Lei entrará em,vigor na data
de sua publicação. ' "
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